
MEMORANDO 146

Data: 06 de junho de 2024

De: Divisão de Dados, Estatísticas e Matrícula SME/NF

Para: Comissão de Pregão

A/C Leonardo Gabrig Peixoto

Assunto Esclarecimentos da Apresentação Técnica

Prezada,

Vimos pelo presente, esclarecer as solicitações do Pregão Eletrônico Nº 90.053/2024.

C30 - Avaliação Diagnóstica:

A Educação Infantil e as turmas de correção de fluxo necessitam que a avaliação diagnóstica faça

parte da avaliativa mas não concomitante com a frequência, no entanto, a periodicidade das

avaliações são diferentes dos lançamentos de frequência. As avaliações serão 3 lançamentos em

períodos distintos, enquanto a frequencia segue sendo lançada por bimestre.

C33 - Transposição

A transposição foi implementada pela bonificação da empresa de serviço. A transposição permite

a migração de estudantes da rede municipal de ensino quando a unidade escolar terminar o ciclo

de atendimento do estudante. Este processo de transposição era realizado manualmente e esta

implementação automatizou garantindo a transparência do trabalho. Sendo assim, a transposição

foi inserida no novo objeto do termo de referência como condição para contratação de serviço.

E04 - Importação RH

Sim. É necessário que a empresa disponibilize a funcionalidade de importação e exportação para

o sistema atual bem como todos os sistemas de gestão públicas do município. Cabendo a

empresa vencedora do certame disponibilizar solução viável a demanda da administração pública.

Destarte, a migração referida trata-se de condição sine qua non para a participação do certame

tendo em vista que as demandas por dados em nossa secretaria são vultosas. Sendo certo, que a

condição para a participação do certame não se trata de layout e sim da realização das demandas

solicitadas no referido termo de referência.

F2 - Alocação de oferta

Se faz necessário que haja a alocação por oferta com o comportamento da funcionalidade:

Alocado Via Processo, com o objetivo de registrar a alocação do candidato fora das opções do

protocolo.



F16 - Permissão ao Portal

A avaliação e divulgação dos dados serão definidas por comissões internas da Secretaria

Municipal de Educação em conjunto com Ministério Público e outros órgãos de fiscalização e

proteção da criança e adolescentes e alunos matriculados na rede municipal de educação,

obedecendo as boas práticas no que se refere a proteção de dados e ao sigilo de dados sensíveis

em conformidade à LGPD.

F5, F18 e F20:

De acordo com o Regimento Escolar da rede municipal de Nova Friburgo, decreto Nº 1.914, 27 de

Dezembro de 2023, III, Cap I, Art. 84, anualmente é criada a Portaria de Matrícula e o sistema

deverá acompanhar a atualização.

Seguem as portarias que norteiam os procedimentos de matrícula e transferência tendo como

vigência para o ano de 2024.

Segue também link das Portarias:

https://plenussistemas.dioenet.com.br/list/nova-friburgo

Na certeza da melhor acolhida, despedimo-nos renovando os votos da mais elevada estima e

consideração.

Atenciosamente,

Paloma de Jesus Almeida Pinheiro — Matrícula 990492

Coordenadora Divisão de Dados, Estatísticas e Matrícula

https://plenussistemas.dioenet.com.br/list/nova-friburgo



































































